
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO IV - Nº CXI

TERÇA-FEIRA,
18 DE SETEMBRO DE 2012

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Governo
Suledil Bernardino da Silva (Interino)
Procuradoria Geral do Município

Fabrício Viana Ribeiro
Secretaria Municipal de Finanças

Benilson Paravidino
Secrataria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Petróleo

Marcelo Neves Barreto
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Edilson Peixoto Gomes
Secretaria Municipal de Saúde
Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Secretaria Municipal de Defesa Civil
Henrique Oliveira

Secretaria Municipal de Educação
Joilza Rangel Abreu

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca
Eduardo Augusto Barbosa Alves

Secrataria Municipal de Trabalho e Renda
José Alberto Nogueira Pereira

Secretaria Municipal de Cultura
Orávio de Campos Soares

Fundação Municipal Trianon
Aline de Souza Ferreira

Secretaria Municipal da Família e Assistência Social
Izaura Colodete de Sá Freire

Secretaria de Controle e Orçamento
Suledil Bernardino da Silva

Secretaria Municipal de Administração
Walter Jobe

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Sérgio Augusto dos Santos Cunha

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Zacarias de Albuquerque

Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Judiciária
Gilmar Barbosa Lemos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Wilson Rodrigues Cabral Filho

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor
Rosângela Ribeiro da Silva Tavares

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça

PREFEITA
Rosinha Garotinho

VICE-PREFEITO
Francisco Arthur de S. Oliveira

www.campos.rj.gov.br

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo .................................................... ...
Atos do Poder Executivo ...................................................... ...

Atos da Prefeita.................................................................... 1
Despachos da Prefeita........................................................ ...
Atos do Vice-Prefeito........................................................... ...
Despachos do Vice-Prefeito................................................ ...
Procuradoria Geral do Município........................................ ...
Secretaria Municipal de Governo ....................................... ...
Secretaria Particular ............................................................ ...
Secretaria de Comunicação Social .................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
(Coordenadorias e Secretarias Municipais)

Planejamento e Gestão.............................................................. ...
Finanças.................................................................................... ...
Administração............................................................................ ...
Controle e Orçamento.............................................................. ...
Desenvolvimento Econômico e Petróleo................................. ...
Agricultura e Pesca .................................................................. ...
Trabalho e Renda..................................................................... ...
Defesa do Consumidor ............................................................ ...
Cultura ....................................................................................... ...
Saúde ........................................................................................ ...
Família e Assistência Social .................................................... ...
Educação................................................................................... ...
Justiça e Assistência Judiciária ............................................... ...
Infraestrutura ............................................................................ 1

Obras e Urbanismo .............................................................. 1
Meio Ambiente..................................................................... ...
Serviços Públicos ................................................................ ...

Segurança e Ordem Pública ................................................. ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO .................... 2

CÂMARA MUNICIPAL ............................................................. ...

Atos da Prefeita
Lei nº 8.318, de 11 de setembro de 2012.

Dispõe sobre Crédito Especial no Orçamento
Fiscal do Município no Exercício de 2012.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto-
rizado a criar Crédito Especial no Orçamento Fiscal do Município de
Campos dos Goytacazes, no valor de R$ 1.894.797,07 (um milhão oi-
tocentos e noventa e quatro mil setecentos e noventa e sete reais e
sete centavos), para atender ao programa de trabalho e natureza das
despesas abaixo discriminadas:

UG: 230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO
UO: 23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO
1 - FISCAL
1.15 - URBANISMO
1.15.451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

1.15.451.0134 - RECUPERAÇÃO AMBIENTAL, UR-
BANIZ. E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ENTOR-
NO DA LAGOA DO SAPO - PAC 1

1.15.451.0134.3750 - URBANIZAÇÃO ENTORNO DA
LAGOA

FONTE 0224 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALA-
ÇÕES

743.157,13

1.16 - HABITAÇÃO

1.16.422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVO E DI-
FUSOS

1.16.422.0134 - RECUPERAÇÃO AMBIENTAL, UR-
BANIZ. E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ENTOR-
NO DA LAGOA DO SAPO - PAC 1

1.16.422.0134.3748 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

FONTE 0224 - NAT 449039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

35.099,73

1.16.422.0134.3749 - TRABALHO TÉCNICO SOCIAL

FONTE 0224 - NAT 449039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

311.427,75

SOMA 346.527,48

1.18 - GESTÃO AMBIENTAL

1.18.543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADA-
DAS

1.18.543.0134 - RECUPERAÇÃO AMBIENTAL, UR-
BANIZ. E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ENTOR-
NO DA LAGOA DO SAPO - PAC 1

1.18.543.0134.3747 - DRENAGEM DA LAGOA ATÉ
O CANAL DO VIGÁRIO

FONTE 0224 - NAT 449039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

805.112,46

TOTAL
1.894.797,07

Art. 2º - A fonte 0224, de que trata o artigo anterior, no valor
de R$ 1.894.797,07 (um milhão oitocentos e noventa e quatro mil se-
tecentos e noventa e sete reais e sete centavos) será proveniente de
repasse efetuado pela União em virtude de convênio celebrado com a
União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representada
pela Caixa Econômica Federal.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de setembro de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1377489

Decreto nº 381/2012

Designa Presidente e Coordenador da Au-
diência Publica para o Plano Municipal de
Gerenciamento Costeiro.

CONSIDERANDO o Regime Interno da 1ª Audiência Pública
para o Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro do Município de
Campos dos Goytacazes.

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado para presidir os trabalhos da Audiên-

cia Pública o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Wilson Rodri-
gues Cabral.

Art. 2º Fica designada para coordenar a Audiência Pública, a
advogada especialista na área ambiental e urbanística, Vania Kirz-
ner.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de setembro de 2012.

Rosinha Garotinho
Prefeita Municipal

Id: 1377538

Portaria N° 1607/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Josane de Oliveira Carreira Arêas, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Se-
cretária da EM Augusto Machado Viana, Símbolo DAS-09, Classifi-
cação “C”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1608/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 40, § 1º , I da Constituição Fe-
deral, com redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 6º, a, da EC
70/2012, APOSENTAR a Professora II - 25 horas - C, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n° 15835, com efeito a con-
tar de 07/05/2012, data do Laudo Médico, Vilma Trindade Alves Pe-
reira, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1609/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º , I, II, III e IV da EC nº
41/2003 APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n° 1354, Alceli Serafim,
com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1610/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 3º, I, II, III e Parágrafo Único da
EC nº 47/2005, APOSENTAR, a Atendente de Consultório, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, matrícula n° 2814, Elizabeth das Gra-
ças da Roza Pereira, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1611/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 105, II e art. 106 da Lei nº
5247/91, c/c art. 40, III, “b” da Constituição Federal, com redação da-
da pela EC nº 41/2003, APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais
III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 7671,
Elenice Teixeira Gomes da Costa, com efeito a contar de
16/04/2012, data de sua compulsoriedade, com proventos proporcio-
nais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1612/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º, da EC nº 41/2003, APO-
SENTAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, matrícula n° 1728, Rozeli Rosa, com proventos
integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1614/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.6º da EC n° 41/2003, APOSEN-
TAR o Agente de Oficina Mecânica II, lotado na Secretaria Municipal
de Administração, matrícula n°4104, Amaro Roberto da Hora , com
proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1615/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.3º incisos I, II, III e parágrafo
único da EC n° 47/2005, APOSENTAR o Agente de Serviços Gerais
III, lotado no Gabinete da Prefeita, matrícula n°2883, Getulio Paes
Mocaiber , com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1616/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.3º incisos I, II, III e parágrafo
único da EC n° 47/2005, APOSENTAR o Conservador de Estradas e
Vias Públicas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
matrícula n°2121, Alberto Vaz da Silva , com proventos integrais, a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1617/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.3º da Emenda Constitucional n°
47/2005, APOSENTAR a Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, matrícula n°2012, Alba Trajano de Luna Go-
mes , com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N° 1618/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8219/2011 e no De-
creto n° 589/2011, Lewry Gulin Crivellaro, para exercer na Fundação
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordenador de CTI e
UPG do Hospital Geral de Guarus, Símbolo DAS-05, vigência a con-
tar de 01/08/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1619/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n°
975/2011, que nomeou Fernanda Siqueira de Souza , para exercer
na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coorde-
nadora Administrativa - Unidade Local de Saúde, UPH de Guarus ,
Símbolo DAS-05, com vigência a contar de 01/08/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1620/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n°
552/2012, que nomeou Clícia da Silva Rocha, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da
EM São João, Símbolo DAS-09, Classificação E, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1621/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Joelma de Souza Pessanha, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da
EM São João, Símbolo DAS-09, Classificação “E”, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1622/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.105 inciso II e art.106 da Lei
5.247/91 c/c artigo 40, III, “b” da CR com relação dada pela EC n°
41/2003, APOSENTAR a Agente de Serviços Gerais III, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n°5108, Junancy Abreu
Coutinho , com efeito a contar de 04/09/2011 data de sua compul-
soriedade, com proventos proporcionais, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1623/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.6º incisos I, II, III e IV da Emen-
da Constitucional n° 41/2003, APOSENTAR o Agente de Serviços Ge-
rais II, lotado na Guarda Civil Municipal, matrícula n°2986, Joel Ma-
nhães de Andrade, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1624/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.6º da Emenda Constitucional n°
41/2003, APOSENTAR a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n°3203, Creusa da Hora
Barcelos , com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1628/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40,
§ 5º da CF/88, APOSENTAR a Professora I - 20 horas -F, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 11945, Tânia Cristina
Pessanha Ferreira, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1629/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40,
§ 5º da CF/88, APOSENTAR a Professora II - 25 horas -H, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 7592, Rosane Silva
Abreu de Oliveira, com proventos integrais, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1630/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 3º, I, II, III e Parágrafo Único da
EC nº 47/2005, APOSENTAR a Professora I - 16 horas -I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 5182, Ana Luiza Go-
mes Manhães, com proventos integrais, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1631/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º , I, II, III, IV, da EC nº
41/2003, APOSENTAR a Professora I - 20 horas -H, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n° 7578, Édina Maria Bar-
reto Lacerda Gomes, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1632/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c art.
40, § 5º da CF/88, APOSENTAR a Professora II - 25 horas -I, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 5282, Dalva Re-
gina Manhães Soares, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1633/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, c/c art.
40, § 5º da CF/88, APOSENTAR a Professora I - 20 horas -F, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 10619, Telma Nu-
nes Rangel, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1634/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6º , I, II, III, IV da EC nº
41/2003, APOSENTAR a Professora I - 20 horas -J, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, matrícula n° 1963, Josane Ribeiro
Mothé, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE SETEMBRO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1377490

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - EMUT

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Emut - Empresa Municipal de Transportes, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo nº 2011.015.000169-0-PR, convite
nº. 004/12, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a contra-
tação de empresa especializada em serviços de engenharia, para ma-
nutenção preventiva e corretiva dos pórticos semafóricos, compreen-
dendo serviços de serralheria e reparos das bases de concreto, no
Município de Campos dos Goytacazes para um período de 06 (seis)
meses, à LICITANTE WINNER EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA com o valor total de R$ 129.982,00 (cento e vinte e nove mil,
novecentos e oitenta e dois reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 11 de Setembro de 2012.

Álvaro H. de Souza Oliveira
= Presidente da EMUT =

Id: 1377500

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Finanças
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Id: 1377042

Secretaria Municipal de Administração
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 081/2012

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados
o resultado do julgamento da documentação apresentada pelos par-
ticipantes da Tomada de Preços nº 081/2012.
Licitantes inabilitados: CONSERMA ENGENHARIA LTDA, CONSTRU-
TORA MAR E CAMPO LTDA E INOVE CONSTRUÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.
Assim, a CPL, em observância ao que preceitua o art. 48. § 3º da Lei
8.666/93, resolve conceder o prazo de 08 (oito) dias úteis, a partir da
publicação deste, para que as empresas apresentem nova documen-
tação escoimada dos vícios ora detectados.

Campos dos Goytacazes, 17 de setembro de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Id: 1377498

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 283/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00* (oito mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 284/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
VALOR GLOBAL: R$ 28.000,00* (vinte e oito mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
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PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 285/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
VALOR GLOBAL: R$ 4.750,00* (quatro mil setecentos e cinquenta mil
reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 286/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
VALOR GLOBAL: R$1.200,00* (um mil e duzentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 287/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00* (trinta mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 288/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
VALOR GLOBAL: R$ 20.600,00* (vinte mil e seiscentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 289/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00* (nove mil e seiscentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 290/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
VALOR GLOBAL: R$ 21.600,00* (vinte e um mil e seiscentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 291/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA:WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 66.000,00* (sessenta e seis mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2012.019.000252-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 292/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PAL-
CO E ACESSÓRIOS DE PALCO E CAMARINS, PARA ATENDER
AOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E COMEMORATIVOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
VALOR GLOBAL: R$ 22.725,00* (vinte e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000720-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 295/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SO-
NORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE INDISPENSÁVEIS AO ATENDI-
MENTO DOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E
COMEMORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: ABERTURA COMÉRCIO DE APARELHOS MUSICAIS
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
valor global: R$* 40.110,00 (quarenta mil cento e dez reais).
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 12 de setembro de 2012.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000720-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 296/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SO-
NORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE INDISPENSÁVEIS AO ATENDI-
MENTO DOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E
COMEMORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: ABERTURA COMÉRCIO DE APARELHOS MUSICAIS
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
valor global: R$* 33.425,00 (trinta e três mil quatrocentos e vinte e
cinco reais).
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 12 de setembro de 2012.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2011.019.000720-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2011 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 297/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SO-
NORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE INDISPENSÁVEIS AO ATENDI-
MENTO DOS EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E

Secretaria Municipal de Saúde
DECLARAÇÃO

Em atendimento ao inciso IV do art. 24 da Deliberação
TCE/RJ Nº. 200/96, DECLARO que tomei conhecimento das presta-
ções de contas da instituição ANFLUPREP - Associação Norte Flu-
minense de Portadores de Retinose Pigmentar, referente ao Con-
vênio de subvenção social, TSS n°039/2010, assinado com esta Se-
cretaria no exercício de 2010. Processos: 2010.004.000321-5-CC;
2010.004.000349-8-CC; 2010.004.000005-6-CC; 2011.004.000014-6-
CC.

DECLARO ainda conhecer e estar de acordo com os Pare-
ceres da Auditoria Geral da Secretaria de Controle e Orçamento emi-
tidos nos respectivos processos de prestação de contas supracitadas.

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

Parecer

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Pareceres e Certificados de Auditoria emi-

tidos pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Or-
çamento, aprovo as prestações de contas da entidade abaixo relacio-
nada, referentes ao convênio celebrado entre a mesma e a munici-
palidade no ano de 2010:

ANFLUPREP - Associação Norte Fluminense de Portado-
res de Retinose Pigmentar - Processos: 2010.004.000321-5-CC;
2010.004.000349-8-CC; 2010.004.000005-6-CC; 2011.004.000014-6-
CC.

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1377444

DECLARAÇÃO

Em atendimento ao inciso IV do art. 24 da Deliberação
TCE/RJ Nº. 200/96, DECLARO que tomei conhecimento das presta-
ções de contas da instituição Associação dos Irmãos da Solidarie-
dade, referente ao Convênio de subvenção social, TSS n°025/2010,
assinado com esta Secretaria no exercício de 2010. Processos:
2010.004.000210-4-CC; 2010.004.000292-7-CC; 2010.004000294-1-
CC; 2010.004.000326-1-CC; 2010.004.000339-0-CC;
2010.004.000374-3-CC; 2011.004000015-3-CC; 2011.004.000017-8-
CC.

DECLARO ainda conhecer e estar de acordo com os Pare-
ceres da Auditoria Geral da Secretaria de Controle e Orçamento emi-
tidos nos respectivos processos de prestação de contas supracitadas.

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

PARECER

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Pareceres e Certificados de Auditoria emi-

tidos pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Or-
çamento, aprovo as prestações de contas da entidade, abaixo rela-
cionada, referentes ao convênio celebrado entre a mesma e a mu-
nicipalidade no ano de 2010:

Associação dos Irmãos da Solidariedade -
2010.004.000210-4-CC; 2010.004.000292-7-CC; 2010.004.000294-1-
CC; 2010.004.000326-1-CC; 2010.004.000339-0-CC;
2010.004.000374-3-CC; 2011.004.000015-3-CC; 2011.004.000017-8-
CC.

Campos dos Goytacazes, 10 de setembro de 2012.

Dr. Geraldo Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1377445

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

AVISO DE CONTINUIDADE DA LICITAÇÃO

A Pregoeira da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atri-
buições, COMUNICA aos interessados que dará continuidade ao cer-
tame referente ao pregão nº 010/12, cujo objeto é Registro de Preços
para futura e eventual aquisição de UNIFORMES, SAPATOS E ACES-
SÓRIOS para atender as necessidades dos programas e projetos,
guarda mirim e bombeiro mirim, desenvolvidos pela FMIJ, no dia 19
de setembro ás 10(dez horas).
Assunto: Tendo em vista reprovação das amostras do lote 1 da 3º
colocada, a saber, a empresa MALE Comércio e Representação Ltda
- EPP, convocamos as demais participantes para abertura do enve-
lope de documentação.

Campos dos Goytacazes, 14 de setembro de 2012.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da FMIJ

Id: 1377502

COMEMORATIVOS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: ABERTURA COMÉRCIO DE APARELHOS MUSICAIS
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
valor global: R$* 33.425,00 (trinta e três mil quatrocentos e vinte e
cinco reais).
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 12 de setembro de 2012.
Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

Id: 1377503
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Id: 1377038

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições, convoca os
conselheiros para a Assembléia Geral Ordinária que será realizada no dia 21/09/2012 (Sexta-feira), às 9h
(1ª convocação) e 9h e 30m. (2ª convocação), no Auditório do Ministério Público, localizado a Rua An-
tonio Jorge Young, 40, Parque Thomaz Coelho (atrás do Fórum), com a seguinte pauta:

01 - Leitura da Ata da reunião anterior

02 - Parecer da Comissão de Fiscalização
03 - Informes da Comissão de Política
04 - Informes da Comissão Especial
05 - Composição do CMAS e Comissões Temáticas
06 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 14 de Setembro de 2012.
Izaura Colodete Antonio de Sá Freire

Presidente do CMAS
Id: 1376728


